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EDITAL 
  

Pregão Eletrônico nº 9/2021-016 
 

Data de Abertura: 05/08/2021 às 09:00 
no sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE AEROMEDICO EM AERONAVE 
DO TIPO BIMOTOR – HOMOLOGADA PARA VÔOS DIURNOS/NOTURNOS, DESTINADO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM UTI AÉREA 
(ADULTOS E NEONATOS), EM CARATER DE URGÊNCIA E/OU EMERGENCIA, COM EQUIPE 
TÉCNICA ESPECIALIZADA, INCLUINDO O TRANSPORTE TERRESTRE DO PACIENTE DA 
AERONOVE ATÉ A UNIDADE HOSPITALAR DE DESTINO, EM AMBULÂNICA DE SUPORTE 
AVANÇADO – TIPO “D” POR UM PERIODO DE 12 MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS A ESTE EDITAL 

.  

Valor Total Estimado 

R$ 982.165,44 (novecentos e oitenta e dois mil, cento e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) 

Registro de 
Preços? 

Vistoria Instrumento 
Contratual 

Forma de Adjudicação 

NÃO NÃO TERMO DE 
CONTRATO 

MISTA 

 

Lic. Exclusiva 
ME/EPP? 

Reserva. Cota 
ME/EPP? 

Exige Amostra/ 
Dem.? 

Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a). 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

www.portaldecompraspublicas.com.b
r 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2021-016 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00140701/21 
 
   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI – PA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Joaquim Gomes do Amaral, nº 18 – Bairro: Bom Pastor, Cidade de  
Juruti - Pará – CEP: 68.670-000, CNPJ: 11.624.213/0001-00, por intermédio de seu 
Pregoeiro(a) Municipal, designado(a)pela Portaria nº 06/2021, torna público que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM  
UNITÁRIO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, do Decreto n° 6.204, de 05 de 
setembro de 2007, Decreto n° 7.892/2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital.  
  
Data da sessão: Abertura: 05 de agosto de 2021.  
Horário: 09:00 hs 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.   
  

Para melhor formulação de sua proposta, considerando encargos e prazos para entrega, 
veja a localização deste Município.  
 
LOCALIZAÇÃO   

Juruti é um município brasileiro do estado do Pará, pertencente à Mesorregião do Baixo 

Amazonas. Localiza-se no norte brasileiro, a 

uma latitude 02º09'08" sul e longitude 56º05'32" oeste.[5][6] 

 

  

LIMITES Norte: Óbidos e Oriximiná; Leste: Santarém; Sul: Aveiro; Oeste: Terra Santa e 
Parintins no Amazonas. 58 960 hab. 
Municípios limítrofes: Norte: Óbidos e Oriximiná; ... 
Prefeito(a): Lucidia Benitah de Abreu Batista ... 
 
 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE 

AEROMEDICO EM AERONAVE DO TIPO BIMOTOR – HOMOLOGADA 

PARA VÔOS DIURNOS/NOTURNOS, DESTINADO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM UTI 

AÉREA (ADULTOS E NEONATOS), EM CARATER DE URGÊNCIA E/OU 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpio_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Unidades_federativas_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%A3o_do_Baixo_Amazonas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%A3o_do_Baixo_Amazonas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Norte_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sul
https://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Oeste
https://pt.wikipedia.org/wiki/Juruti#cite_note-ibge1-6
https://pt.wikipedia.org/wiki/Juruti#cite_note-ibge1-6
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EMERGENCIA, COM EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA, INCLUINDO O 

TRANSPORTE TERRESTRE DO PACIENTE DA AERONOVE ATÉ A 

UNIDADE HOSPITALAR DE DESTINO, EM AMBULÂNICA DE SUPORTE 

AVANÇADO – TIPO “D” POR UM PERIODO DE 12 MESES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS A ESTE EDITAL 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações, ou qualquer 

disposição deste 2 objeto descritas no PORTALDECOMPRASPUBLICAS e 

as especificações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERENCIA - deste 

Edital, prevalecerá o que está no Edital. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 

de seu interesse.   

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.   

1.5.  AS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO PERMANECER LOGADAS ATÉ O 

FINAL DA PRESENTE LICITAÇÃO, COMO TAMBÉM FICAR ATENTAS ÀS 

INFORMAÇÕES ENVIADAS ATRAVÉS DO CHAT.   

1.6.  Os itens listados no Anexo I – Termo de Referência deste instrumento 

convocatório, não serão necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois 

seus quantitativos são estimados, sendo considerados apenas para fins de 

adjudicação e posterior convocação para assinatura do contrato.  

1.7. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no 

Anexo I Termo de Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, 

não constituindo, sob hipótese ‘alguma, garantia de faturamento.  

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de 

Saúde de Juruti, exercício de 2021, na classificação abaixo:   

2.2. Dotação Orçamentária:   

Exercício 2021 Atividade 1602.103010003.2.044 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica, 

Exercício 2021 Atividade 1602.103020003.2.053 Manutenção da Média e Alta 

Complexidade, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica  

Fonte de recursos: Recursos Próprios e Federais  
 

3. DO CREDENCIAMENTO   

 
3.1. Para participar do pregão, a licitante deverá se credenciar no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação 
e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico. As instruções para cadastro estão contidas no site.   
 

3.1.2. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 
FORMA ELETRÔNICA.  
 

3.2. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico.   
 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do Município de Juruti/PA por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   
 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.   
 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.   
 

3.4.2. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao portal de compras públicas (provedor do sistema), 
para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.   

4.1. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencham as 
condições de credenciamento constante deste Edital e seus Anexos, 
devidamente cadastrados no Portal de Compras Públicas, site 
www.portaldecompraspublicas.com.br   

4.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do 
sistema, a licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de Habilitação previstas no edital e seus 
anexos, e se for o caso, a opção pela Lei Complementar 123/06.   

4.3. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela pregoeira e/ou pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

  

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
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4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente;   

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);   
4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente;   

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993;  

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação;  

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

  

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:   

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;    

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame;   

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte.   

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos;   

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias;   

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;    

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;    

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.   

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;   

4.5.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.   
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4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

e de qualquer condição definida neste edital sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei.   

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO   

5.1. Os licitantes encaminharão as propostas exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital. A proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, será enviada até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio da documentação.   

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.   

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006.   

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.    

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema;   

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.   

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da 
pregoeira e para acesso público após o 5 encerramento do envio de 
lances. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA   

6.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da 
senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, contendo: PREÇO UNITÁRIO; PREÇO TOTAL; 
DETALHAMENTO DO ITEM, e demais informações necessárias até o 
horário previsto, sob pena de inabilitação.  

6.2. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir 
dos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, deverão 
fazer esta opção, no momento do cadastramento da proposta no sistema 
eletrônico.  

6.3. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem anterior, será 
considerado que a licitante optou por renunciar aos benefícios previstos 
na Lei Complementar nº 123/06.  

6.4. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 
Sessão Pública.  
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6.5. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações no sistema 
eletrônico durante a Sessão Pública do Pregão. É de sua inteira 
responsabilidade, o ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou, pela 
Pregoeiro(a) ou, de sua desconexão com a internet.  

6.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 
fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances.  

6.7. Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens. O 
licitante deverá escolher o item de seu interesse e cotar o valor unitário e 
total para todos os itens escolhidos.  

6.8. Toda proposta que eventualmente contemple produtos que não 
corresponda às especificações deste edital, será desclassificada.  

6.9. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:  
a) Preço unitário e total, para o item em moeda corrente nacional, em algarismo com, 
no máximo, 02 (duas) casas decimais;  

b) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 
características técnicas dos produtos ofertados, em conformidade com as 
especificações constantes no Anexo I deste edital;  

c) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço, despesas 
com custo de carga/descarga; transporte/frete; seguro; tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 
fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;  

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão deste pregão eletrônico.  

e) Formular a proposta em papel timbrado, informar a razão social, o número do CNPJ, 
endereço completo, o número da conta corrente, código da agência e do banco no 

qual deverão ser efetuados os pagamentos.  

f) Informar, obrigatoriamente, na proposta OS NÚMEROS DE FONE E ENDEREÇO 

DE EMAIL PARA CONTATOS ATUALIZADOS E VÁLIDOS, A FIM DE FACILITAR 

AS SOLICITAÇÕES.  

g) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os  

licitantes liberados dos compromissos assumidos.  6  
6.10 Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante.  
6.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.  
6.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.  
6.13 Poderão ser admitidos, pela pregoeira, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração.  
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6.14 Em caso de discordância existente entre as especificações, ou qualquer 

disposição deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e as 

especificações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERENCIA - deste Edital, 

prevalecerá o que está no Edital.    

  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES   

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital.   

7.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.    

7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.   

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.     

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.   

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes.   

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar 
lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro 
de cada lance.    

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.   

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.   

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.   

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais).   

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO E FECADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações.   

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.   

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.   
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.   
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o(a) pregoeiro(a), assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.   
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.    
7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.16 Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, 
lance cujo valor for considerado inexequível.    
7.17 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
7.18 Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas (24H) após a comunicação expressa do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.   
7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.21 Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de licitante 
que detenha a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
Lei Complementar nº 123/06, o sistema averiguará se houve empate, entendendo-se por 
empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem 
classificada. Nesse caso será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  
7.22 Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma:  

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada detentora da melhor oferta 
no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão;  

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o 
sistema convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 7.20 do edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

7.23. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 7.20 e 7.21 do 
edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
detentora da melhor oferta.  

7.24. O disposto nos itens 7.20 e 7.21 do edital, somente se aplicará quando a melhor 
oferta (após fase de lances) não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.  

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas 8 neste Edital.  

7.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes;  

7.27. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

7.28. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  

7.29. Todos os licitantes deverão permanecer conectados, até o encerramento total da 
licitação.     

  
8 DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:   

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta 
de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 
forma:  

8.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante 
mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser contratada.  

8.3 Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se 
enquadram na condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

8.4 O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006.  

8.5 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nesta cláusula, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes.  

8.6 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.   

8.7 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado.   

8.8 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:   

8.8.1 No país;   
8.8.2 Por empresas brasileiras;    
8.8.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;   
8.8.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.   

8.9 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.    

8.10 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas  neste Edital.   

8.10.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.   

8.10.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2h 
(duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.    

8.10.3 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.   

   

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.   
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9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado, por item, para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 
§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.    

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.   

9.2.1 Considera – se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita;   

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;   

9.5 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.   

9.5.1 É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.    

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) 
Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta.   

9.6 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao edital.   

9.7 Na situação prevista no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, 
por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das 10 previstas neste Edital.   

9.8 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor.  

9.9 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  

9.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) 
Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.   
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9.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.   

   

10 DA HABILITAÇÃO  

 

10.1 Na fase de exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);   

10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0  

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante vencedora 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.  

10.4 Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que 
ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM, após disputa. Todos os documentos 
deverão estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data de abertura 
das propostas da Licitação.  

  

10.5 Habilitação Jurídica:   

10.5.1 Cópia da Cédula de Identidade (RG) de TODOS os sócios da empresa Licitante:  
10.5.1.1 São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, 
pelas Policias Militares, pelos órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e 
Conselhos) Carteira de Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB/ CRM/ CRP), Certificado Militar, 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Carteiras expedidas por órgão 
público que por Lei Federal valem como identidade.  
10.5.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

10.5.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de 11 Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;   

10.5.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores;   

10.5.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência;   

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.5.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores;   

10.5.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

10.5.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade o exigir;  

10.5.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.   

10.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista:   

10.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda  

(CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br ;   
10.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação;  

10.6.3 Certidão Negativa de Débito Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, (administrada pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria – Geral 
da Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site 
www.receita.fazenda.gov.br.  

10.6.4 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários 
Estaduais Geridos pela Procuradoria – Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria 
de Estado da Fazenda (SEFAZ), podendo ser retirada no site 
www.sefa.pa.gov.br (Para Empresa com Domicílio no Estado do Pará); ou 
expedida pela pelo Site da SEFAZ ou Agência Fazendária da Secretaria de 
Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário (Para Empresa com 
Domicílio em Outro Estado);  

10.6.5 Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do licitante;  
10.6.6 Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br;     
10.6.7 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), para comprovar inexistência 

de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho; podendo ser retirada no 
site www.tst.jus.br/certidao ;   

10.6.8 A Certidão descrita no item 10.6.4, poderá ser apresentada de forma 
individualizada por cada órgão ou de forma consolidada, de acordo com a 
legislação do domicílio tributário do licitante.  

10.6.9 A prova de regularidade fiscal e trabalhista das empresas licitantes deverá ser 
feita por Certidão Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de Negativa.  
10.6.10 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 
da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;   
10.6.11 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de 12 comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação.   

  

10.7 Qualificação Econômico-Financeira.   

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefa.pa.gov.br/
http://www.sefa.pa.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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10.7.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica;   

10.7.2 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último Exercício Social 
vigente, já exigíveis na forma da lei. Juntamente com o balanço deverão ser 
apresentados:   

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; ILG= Índice de 
liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; GE = Grau de endividamento, com 
valor igual ou menor a 1,00; 10.7.2.1. A não exigência de apresentação de balanço 
patrimonial da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
está restrita às licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538, de 2015).  
10.7.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade;   
10.7.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social.   
10.7.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador;  Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte, estas devem apresentar o balanço patrimonial, não restando a obrigação do 
registro na Junta comercial do Estado da licitante. Devendo, no entanto, apresentá-lo 
devidamente assinado pelo Contador.  
  

10.8 Qualificação Técnica   

10.8.1 O licitante deverá apresentar 01 (um) Atestados de Capacidade Técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel 
timbrado da emitente, que comprovem ter o licitante executado serviços do 
objeto da licitação, de maneira satisfatória, compatíveis em características com 
o objeto desta licitação;   
 

10.8.1.1 O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir 
assinado pelo representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou 
RG e sua função;   
 
10.8.2 Comprovação que a empresa possui a quantidade mínima de 02 (duas) 

aeronaves de cada modelo/item solicitado, através das Especificações 
Operativas (E.O.) expedidas pela Agência Nacional de Aviação Civil que 
comprovem a autorização da empresa licitante para operação da(s) aeronave(s), 
segundo o(s) modelo(s) e marca(s), capacidade(s) e quantidade(s) 
necessária(s) a atender às exigências consignadas no Termo de Referência. A 
quantidade de 02 (duas) aeronaves é para os casos em que a aeronave esteja 
indisponível, a empresa vencedora do certame deverá ter reserva para 
continuidade no serviço. Para garantia de atendimento ininterrupto, para casos 
de manutenção ou voos simultâneos, as empresas contratadas deverão possuir 
aeronave reserva, com as mesmas especificações exigidas neste termo de 
referência, comprovadas através das especificações Operativas, fornecidas pela 
ANAC, sem custos adicionais à contratante;  
 

10.8.3. Certificado de Homologação de Empresas de Táxi Aéreo (CHETA), expedido 
pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, hábil em certificar que a empresa 
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licitante reúne requisitos mínimos estabelecido no regulamento aprovador para a 
prestação dos serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação;    
 
10.8.4 Certificado de Matricula (CM) e Certificado de Aeronavegabilidade (CA) emitido pela 

13 Agência Nacional de Aviação Civil constando os atuais proprietários e operadores 
atuais das aeronaves;  

 
10.8.5 Certificado de Homologação Suplementar Tipo – CHST e cada aeronave descrita 

no lote, específica para transporte aeromédico;  
 
10.8.6 Alvará de Vigilância Sanitária válido da sede da licitante e Certificado de Vistoria 

do Veículo das aeronaves que irão prestar o serviço;  
 
10.8.7 Certificado de Homologação de Empresas de Táxi Aéreo (CHETA) emitido pela 
ANAC;  
 
10.8.8 Certidão de matrícula, Nacionalidade e Aeronavegabilidade das aeronaves que 
serão utilizadas na prestação de serviço;  
 
10.8.9 Apresentar comprovante a existência de profissionais na área de saúde, 
devidamente registrados nos conselhos profissionais habilitados para o translado em 
UTI, com visto da região onde irá executar suas atividades técnicas, integrando à equipe, 
tais como médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e 
emergências médicas;   
 
10.8.10 Alvará de Funcionamento da sede do licitante.  
 
10.8.11 Apresentar comprovante de a propriedade, devidamente em dia com seu 
licenciamento e/ou leasing das aeronaves utilizadas para translado de pacientes em UTI, 
especificando as suas características e os equipamentos que dispõe.  
  

10.9 Outros Documentos de Habilitação   

10.9.1 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  
 
10.9.2 ANEXO V - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO;  
 
10.9.3 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO   
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

  

10.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com 
o endereço respectivo, salientado que:  

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  

10.11 Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência.   
10.12 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.   
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10.13 O(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.   

10.14 Caso haja a necessidade de envio de documento e/ou anexo por parte da 
empresa licitante, o(a) Pregoeiro(a) fará a solicitação através da ferramenta de 
conversação disponível no sistema eletrônico.   

10.15 Os documentos/anexos deverão ser encaminhados, preferencialmente, em 
arquivo digitalizado no formato PDF, de modo a não permitir sua manipulação, 
de preferência, assinados digitalmente.  

10.16 Quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a), o prazo para envio de documento/anexo 
complementar para verificação do atendimento das especificações técnicas 
mínimas exigências de cada item do edital será definido pelo(a) Pregoeiro(a), e 
informado às licitantes através da ferramenta de conversação do sistema e será 
de, no mínimo, 2 (duas) horas, contado a partir da convocação.  

10.17 Os documentos emitidos vias Internet poderão ser verificadas pela Administração 
quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas respectivas 
páginas.   

10.18 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

10.19 Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá o(a) 
pregoeiro(a) considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que 
ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar 123/2006.  

10.20 Poderá o(a) Pregoeiro(a) declarar erro formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, 
devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida.   

10.21 Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o(a) 
Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado.  

10.22 No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 
123/06).  

10.23 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das ME/EPP, 
será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, nos termos 
do art. 43, §1º, da LC 123/06;  

10.24 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTAÇÃO  

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de até 2h (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema 
eletrônico.   
11.2. Na PROPOSTA READEQUADA, prevista no edital, cujos valores informados 
deverão ser idênticos ao pactuado na sessão de lances, deverá constar obrigatoriamente 
as seguintes informações:  
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11.2.1 Razão Social, número do CNPJ/MF e inscrição estadual, endereço completo 
(incluindo CEP), telefone comercial/celular (se houver), e endereço eletrônico (e-mail);  
11.2.2 Dados bancários (nº do banco, nº da agência bancária, nº da conta corrente e 
nome da praça de pagamento);  
11.2.3 Dados do Representante Legal que irá firmar a contratação, tais como: nome 
completo, RG e CPF, número do telefone (preferencialmente móvel) e endereço 
eletrônico (e-mail);  
11.2.4 Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 
02 (duas) casas decimais;  
11.2.5 .5Especificações detalhadas dos produtos ofertados (marca/modelo, quando 
for o caso), consoante exigências do edital; (Obs: As marcas dos produtos deverão ser 
as mesmas cadastradas na proposta inicial apresentada);  
11.2.6 Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sessão pública deste pregão eletrônico;   

11.2.7 A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário ou seu 
representante legal, se for procurador, anexar procuração com poderes para tal, com 
firma reconhecida em Cartório.  
11.3 Verificada a impossibilidade de envio por meio da ferramenta indicada, poderá ser 
utilizada outra forma de envio (correio eletrônico ou outra), a ser indicada pelo(a) 
Pregoeiro(a).  
  

11. DOS RECURSOS   

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de julgamento dos documentos de 
habilitação, será concedido o prazo mínimo de 20 (vinte) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual decisão pretende recorrer e por qual motivo, em campo 
próprio do sistema.   

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 
não o recurso, fundamentadamente.   

11.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.   
11.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.   
11.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.5. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita, deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses.  

11.6. Só será acatado o recurso em memorial descritivo, às mensagens postadas no 
site só servirão para efeito de manifestação de intenção de recorrer.  

11.7. As razões dos recursos deverão relacionar-se com as razões indicadas pela 
licitante, sob pena de não ser conhecido o recurso.  

11.8. Interposto o recurso o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade superior.  

11.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a 
autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o 
procedimento.  
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11.10. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor.  

11.11. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais.  

  

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA   

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:   
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.   
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento  
da etapa de lances.    16  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.      

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório.   
12.3. A convocação feita por e-mail dar – se – á de acordo com os dados contidos no 

site do Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados.   

   

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.   

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.   

13.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 
pelo(a) Pregoeiro(a) ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente.  

  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.   

   

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE   

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.   

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.    

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
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para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.    
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.   
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:   
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;   
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos;   
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.   
15.4. O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão  
no instrumento contratual ou no termo de referência.   17  
   

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL   

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência deste Edital.   

   

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO   

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência deste Edital.   

   

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA   

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência deste Edital.   

   

19. DO PAGAMENTO   

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência 
deste Edital.   

   

20. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

20.1. O CONTRATANTE observará as obrigações dispostas no Termo de Referência 
deste Edital, conforme as sanções administrativas art. 87 da Lei nº8.666/93.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.   

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cpljuruti2021@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na sede da 
Prefeitura Municipal de Juruti – PA, no horário de 08:00 as 14:00 horas.   

21.3. O(a) Pregoeiro(a), com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis 
pela elaboração do Termo de Referência e seus Anexos, quando necessário, 
bem como de outros setores técnicos da Instituição, decidirá sobre a impugnação 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 
impugnação.  

21.4. A impugnação não possui efeito suspensivo.  
21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  
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21.6. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas.  
21.7. Decairá do direito de impugnação o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no edital até o terceiro dia útil que 
anteceder à data de realização do pregão.  

21.8. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente.  

21.9. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente  por  meio  eletrônico 
 via  internet,  no  endereço  eletrônico 
pmolicitacaoecompras@gmail.com.   

21.10. A Pregoeira, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela 
elaboração do Termo de Referência e seus Anexos, quando necessário, bem 
como de outros setores técnicos da Instituição, responderá aos pedidos de 
esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento dos pedidos.  

21.10.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes 
e a  Administração.  

21.11. Não serão consideradas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
encaminhados para outros endereços eletrônicos que não o supramencionado.  

21.12. Serão imediatamente descartados pedidos de esclarecimentos que intencionem 
análise prévia de documentações ou descrições de modelos de produtos que o 
licitante almeja apresentar e/ou ofertar para a disputa do certame licitatório, haja 
vista que todas as análises serão efetuadas estritamente em momento oportuno, 
conforme o estabelecido no instrumento convocatório e de acordo com o princípio 
do julgamento objetivo.  

21.13. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.   

   

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.   
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a).    

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.   

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação.   

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.   
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.   
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.   

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração.   

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.   

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.   

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portalde 
compraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou o 
cpljuruti2021@gmail.com mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.   

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:   

Anexo I: Termo de Referência   
Anexo II: Minuta do Contrato   
Anexo III: Modelo de Proposta de preços   
Anexo IV: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta   

Anexo V: Carta de apresentação dos documentos de habilitação     
Anexo VI: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP   
22.13. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 

poderão ser obtidas pelo e-mail cpljuruti2021@gmail.com    
22.14. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente 

procedimento licitatório será o da Comarca de Juruti/PA.   

   

  

  

Juruti, 22 de julho de 2021.  

  

   

 

______________________ 
FLAVIO SANTOS PINHO 

Pregoeiro(a) 

 

.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:cpljuruti2021@gmail.com
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. Dados do Órgão Gerenciador 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA 

CNPJ: 11.624.213/001-00 

Endereço: Av Joaquim Gomes do Amaral, nº 18 Centro  

CEP: 68170-000 

Cidade: Juruti-PA  

Fones: ( 93) 3536-1257 

Data: 05/04/2021 

 

2. Objeto 

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE AEROMEDICO 
EM AERONAVE DO TIPO BIMOTOR – HOMOLOGADA PARA VÔOS 
DIURNOS/NOTURNOS, DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES EM UTI AÉREA (ADULTOS E NEONATOS), EM 
CARATER DE URGÊNCIA E/OU EMERGENCIA, COM EQUIPE TÉCNICA 
ESPECIALIZADA, INCLUINDO O TRANSPORTE TERRESTRE DO PACIENTE DA 
AERONOVE ATÉ A UNIDADE HOSPITALAR DE DESTINO, EM AMBULÂNICA DE 
SUPORTE AVANÇADO – TIPO “D” POR UM PERIODO DE 12 MESES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
SEUS ANEXOS A ESTE EDITAL 
. 
 
3. Justificativa 
 
3.1 A presente contratação tem por finalidade obter serviço de transporte aéreo emergencial, 
para atendimento a pacientes nos casos de urgência e emergências médicas, nas situações 
onde a não intervenção médica coloca em risco a vida do paciente, uma vez que a não 
intervenção médica caracterizada pela ausência de equipe médica especializada no hospital 
de origem e/ou pela ausência de equipamentos adequados requer soluções imediatas, 
acionar a urgência ou emergência. A Secretaria Municipal de Saúde levando em 
consideração o exercício de 2021, e a continuidade ao atendimento às demandas 
emergenciais de transporte aéreo de pacientes enfermos graves e gravíssimos (aero 
médico-UTI -  Aérea) do Hospital Municipal de Juruti, intermunicipal garantindo o acesso a 
assistência especializada em média e alta complexidade, em município de referência 
Santarém. Conforme regulação em Programação Pactuada Integradas – PPI´s, em favor de 
pacientes do Tratamento Fora de Domicílio-TFD. Vem justificar a futura contratação, 
objetivando o atendimento aos serviços públicos de saúde no município de Juruti. 

Faz-se necessário a contratação de empresa especializada com fornecimento de 
mão de obra, para prestação de serviço de aeronaves tipo bimotor para transporte aéreo de 
médico UTI com condutor e com combustível, destinados a realizar viagens intermunicipais 
nos trechos Juruti/Santarém/ Santarém/Juruti – Juruti/Itaituba – Itaituba/Juruti – 
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Juruti/Belém / Belém/Juruti, para suprir as necessidade anual da Secretaria Municipal 
de Saúde, devido as constantes ações realizadas pelo corpo técnico das instituições ligadas 
a Secretária Municipal de Saúde.   

O serviço de UTI aérea consiste na remoção de um paciente de um lugar para o 
outro através de aviões. Ele é extremamente importante em casos graves em que o paciente 
precisa ser transferido de uma cidade para outra onde irá encontrar mais chances de 
sobrevivência ou onde o procedimento é feito.  

 Sendo importante ressaltar, que estas devem estar devidamente homologadas, 
equipadas com materiais (medicamentos e insumos), profissionais de saúde e ainda 
disponibilidade de ambulância para translado do paciente do aeroporto do destino 
até o hospital de tratamento.  

 
 

 
4. Detalhamento do Objeto 

 

OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA 3.3.90.39.00 
 

 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 0003 2.044 
MANUTENÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10 302 0003 2.053 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
 
FMS 

 
MAC 

 
1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AERONAVES TIPO 
BIMOTOR PARA TRANSPORTE AÉREO DE MÉDICO 
UTI COM CONDUTOR E COM COMBUSTÍVEL, 
DESTINADOS A REALIZAR VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS TRECHO JURUTI/SANTARÉM – 
SANTARÉM/JURUTI CAPACIDADE PARA 
TRANSPORTE DE 02 TRIPULANTES, (1) MÉDICO, (1) 
ENFERMEIRO, (1) PACIENTE, (HOMOLOGADA PARA 
VOOS DIURNOS/ NOTURNOS, CUMPRINDO AS 
EXIGÊNCIAS DE AMBULÂNCIA TIPO “D” DA PORTARIA 
2.048/2012 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE FERIADOS E 
FINAIS DE SEMANA NO TRECHO JURUTI/SANTARÉM. 

 
 

UND 

 
 

14 

 
 

14 

2 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AERONAVES TIPO 
BIMOTOR PARA TRANSPORTE AÉREO DE MÉDICO 
UTI COM CONDUTOR E COM COMBUSTÍVEL, 
DESTINADOS A REALIZAR VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS TRECHO JURUTI/ – ITAITUBA – 
ITAITUBA/JURUTI CAPACIDADE PARA TRANSPORTE 
DE 02 TRIPULANTES, (1) MÉDICO, (1) ENFERMEIRO, 
(1) PACIENTE, (HOMOLOGADA PARA VOOS DIURNOS/ 
NOTURNOS, CUMPRINDO AS EXIGÊNCIAS DE 

UND 3 2 
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5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

5.1. Aeronaves: 

5.1.1. aeronave BIMOTOR Convencional; e/ou 

5.1.2 aeronave Turbo-Hélice pressurizado. 

5.2. Os seguintes equipamentos e materiais médicos deverão,  

obrigatoriamente, compor, entre outros, conforme a necessidade do quadro 

clínico do paciente, as aeronaves: 

5.2.1 conjunto aeromédico: Homologado pela Agência Nacional de Avião Civil –

ANAC: cilindro de ar comprimido e oxigênio com autonomia de pelo menos 4 horas; 

5.2.1.2 régua tripla para transporte; e 

5.2.1.3 suporte para fixação de equipamentos médicos. 

5.3. Equipamentos médicos fixos: 

5.3.1. respirador mecânico microprocessador; 

5.3.2. monitor cardioversor com bateria com marca-passo externo não invasivo; 

5.3.3. oxímetro portátil; 

5.3.4. monitor de pressão não invasiva, frequência cardíaca cardioscopia, 

temperatura, pelo menos 04 (quatro) bombas de infusão; 

5.3.5. prancha longa pra imobilização de coluna; 

5.3.6. capnógrafo; 

5.3.7. aspirador a vácuo; . oftalmoscópio; e 

AMBULÂNCIA TIPO “D” DA PORTARIA 2.048/2012 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE FERIADOS E FINAIS DE 
SEMANA NO TRECHO JURUTI/ITAITUBA 

3 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AERONAVES TIPO 
BIMOTOR PARA TRANSPORTE AÉREO DE MÉDICO 
UTI COM CONDUTOR E COM COMBUSTÍVEL, 
DESTINADOS A REALIZAR VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS TRECHO JURUTI/BELÉM – 
BELÉM/JURUTI CAPACIDADE PARA TRANSPORTE DE 
02 TRIPULANTES, (1) MÉDICO, (1) ENFERMEIRO, (1) 
PACIENTE, (HOMOLOGADA PARA VOOS DIURNOS/ 
NOTURNOS, CUMPRINDO AS EXIGÊNCIAS DE 
AMBULÂNCIA TIPO “D” DA PORTARIA 2.048/2012 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE FERIADOS E FINAIS DE 
SEMANA NO TRECHO JURUTI/BELÉM 

UND 2 2 
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5.3.8. otoscópio. 

5.4. Equipamentos médicos móveis: 

5.4.1. maleta de vias aéreas contendo: cânulas endotraqueais de vários tamanhos, 

cateteres de aspiração; 

5.4.2. adaptadores para cânulas; 

5.4.3. cateteres nasais; 

5.4.4. seringas de 20ml; 

5.4.5. ressuscitador manual adulto/infantil completo com reservatório de 02; 

5.4.6. sondas para aspiração traqueal de vários tamanhos; 

5.4.7. luvas de procedimento; 

5.4.8. lidocaína gel e spray; 

5.4.9. cadarços para fixação de cânula; 

5.4.10 laringoscópio adulto/infantil com conjunto de lâminas curvas e retas, 

estetoscópio; 

5.4.11. esfigmomanômetro adulto/infantil; 

5.4.12. cânula orofaríngeas adulto/infantil; 

5.4.13. fios; 

5.4.14. fios guia para intubação; 

5.4.15. pinça de Magyl; 

5.4.16. bisturi descartável; 

5.4.17. cânula de traqueostomia; 

5.4.18. material para cricotiroidostomia; 

5.4.19. conjunto de drenagem de tórax, sistema fechado; 

5.4.20. material de drenagem torácica em sistema fechado; 

5.4.21. maleta de acesso venoso contendo: tala para fixação de braço, luvas estéreis, 

recipiente de algodão com antisséptico; 

5.4.22. pacotes de gaze estéril; 

5.4.23. esparadrapo; 

5.4.24. material para punção de vários tamanhos incluindo agulhas metálicas, 

plástica e agulhas especiais para punção óssea; 

5.4.25. garote equipo de macro e microgotas; 

5.4.26. cateteres específicos para disseção de veias, tamanho adulto/infantil; 

5.4.27. tesoura, pinça de Kocher, cortadores de soro; 

5.4.28. lâminas de bisturi; 
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5.4.29. seringas de vários tamanhos, torneiras de três vias; equipo de infusão 

polivias; 

5.4.30. frascos de solução salina, ringer lactato e glicosada para infusão venosa; 

5.4.31. caixa completa de pequena cirurgia; 

5.4.32. maleta de parto contendo: luvas cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril 

para conete do cordão, saco plástico para placenta, absorvente higiênico grande, 

cobertor ou similar para envolver o recém-nascido; 

5.4.33. para o atendimento a neonatos deverá haver pelo menos uma incubadora de 

transporte de recém-nascido com reserva acoplada de 02 portátil, com bateria (12 

volts) autonomia superior ao tempo estimado de vôo. A incubadora deve estar 

apoiada sobe carros com rodas devidamente fixadas quando dentro da aeronave e 

conter respirador e equipamentos adequados para recém-natos 

5.4.34. compressas cirúrgicas estéreis, pacotes de gazes estéreis e braceletes de 

identificação; 

5.4.35. sondas vesicais; 

5.4.36. coletores de urina; 

5.4.37. protetores para eviscerados ou queimados; 

5.4.38. espátulas de madeira; 

5.4.39. sondas nasogástricas; 

5.4.40. eletrodos descartáveis, equipos para drogas fotossensíveis, equipos p para 

bombas de infusão; 

5.4.41. circuito de respirador estéril de reserva; 

5.4.42. cobertor ou filme metálico para conservação do calor do corpo; 

5.4.43. campo cirúrgico fenestrado; 

5.4.44. almotolias com antisséptico; 

5.4.45. conjunto de colares cervicais; 

5.4.46. equipamentos de proteção à equipe de atendimento: óculos, máscara, toucas 

e luvas; e 

5.4.47. equipamento para aferição de glicemia capilar. 

 
6. Fundamento Legal 

 

6.1 Lei nº. 8.666/93, atualizada; 

7. Prazo de Vigência  
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7.1 A validade do Contrato será de 31 (TRINTA E UM) de dezembro 2021, contados 

a partir da data de assinatura do Termo Contratual. O inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 

prevê a possibilidade de prorrogar a duração de contratos cujo objeto seja a execução de 

serviços contínuos, até sessenta meses. 

8. Obrigações da Contratada 

 

8.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste 

Termo de Referência; 

8.2 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 

CONTRATANTE; 

8.3 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação 

pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto; 

8.4 A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste Termo de Referência, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que 

porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus 

prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na 

execução do objeto; 

8.5 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento 

do objeto deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE 

e os empregados da CONTRATADA; 

8.6 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto 

deste Termo de Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-

refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes 

encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do Contrato; 

8.7 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

8.8 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 

CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 

considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 
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8.9 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do 

contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

8.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

8.11 Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o 

registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de 

produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade; 

8.12 Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo de Referência 

estabelecidos pela CONTRATANTE. 

8.13 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, 

sem prévia concordância do órgão licitador; 

8.14 Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de 

Seguridade 

Social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e CND 

Municipal. 

8.15 Indicar preposto para manter contato com a CONTRATANTE para o 

esclarecimento de dúvidas. 

8.16 Substituir o objeto descrito neste Termo de Referência em desacordo com a 

proposta ou com as especificações constantes no item 4, ou que porventura seja (m) 

entregue (s) com defeitos ou imperfeições em até 24 horas corridos sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

8.17 Fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme Art. 65, § 1º. 

8.18 É de responsabilidade da contratada todo e qualquer prejuízo causado ao 

patrimônio do Município de Juruti ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, 

representantes ou prepostos, em decorrência da execução dos serviços. 

8.19 São de responsabilidade da contratada as obrigações sociais, trabalhistas, 

encargos previdenciários, inclusive seguro de acidentes de trabalho ou outros necessários 

ao fiel cumprimento do contrato; 
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8.20 Comunicar, imediatamente, à contratante, por escrito, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a prestação do serviço de transporte 

aeromédico em UTI aérea por empresa com certificação da ANAC e transporte em UTI 

rodoviária, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente, que 

eventualmente, venha a ocorrer; 

8.21 Havendo falecimento do paciente durante o trajeto contratado, a aeronave 

deverá retornar ao local de partida (origem), sendo devido o pagamento do percurso até 

então voado, conforme apresentação do relatório de voo; 

8.22 Em havendo cancelamento da evacuação decorrente de falecimento do 

paciente ou outro motivo fortuito e estando a aeronave na origem da evacuação, o 

pagamento será efetuado considerando o deslocamento do trecho Base/Origem/Base, 

conforme apresentação do relatório de voo; 

8.23 Executar a prestação de serviços de transporte aeromédico em UTI aérea com 

aeronave certificada pela ANAC e transporte em UTI rodoviária de acordo com as 

especificações técnicas e as condições estabelecidas no edital e seus anexos, pelo percurso 

mais econômico, sempre que possível; 

8.24 A contratada será responsável pela fiel e completa observância às cláusulas 

contratuais ora pactuadas e, também, pelo prescrito nos art. 69,70,71 e 72 da Lei nº8666/93, 

prestando serviços condignos. Serão direitos seus a remuneração justa e acertada pelos 

serviços. 

8.25 Prestar os serviços objeto desta licitação, durante o horário normal de 

expediente da contratante e fora dele, em casos de justificada emergência; 

8.26 Responder por qualquer acidente que venham a ser vítimas os seus 

profissionais, ou por aqueles causados por eles, a terceiros, durante prestação de serviços; 

8.27 Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela 

contratante, qualquer profissional cuja atuação ou comportamento sejam prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios; 

9. Obrigações da Contratante 
  

9.1 Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo 

legal; 

9.2 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste objeto; 
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9.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

9.4 Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 

identificados, aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos 

horários de expediente normal ou em outros horários constantes em acordos firmados entre 

as partes. 

9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da CONTRATADA; 

 

10. Fiscalização 

10.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados 

por Fiscal do contrato designado pelo órgão solicitante, observando-se as disposições 

contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93. 

10.2  Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento do objeto deste Termo de Referência a Contratante reserva-se o direito de, 

sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos, diretamente ou por prepostos 

designados, podendo para isso: 

10.3  Acordar com a Contratada as soluções mais convenientes ao bom andamento 

da execução do Contrato, fornecendo à mesma todas as informações solicitadas; 

10.4   Praticar quaisquer atos, no âmbito operacional deste contrato, que se destinem 

a preservar todo e qualquer direito do Município de Juruti. 

10.5  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 

oficialmente designado pela Secretaria Municipal de Saúde, gestora do contrato que 

decorrerá deste procedimento. 

11. Prazo de execução dos Serviços 

 

11.1  A CONTRATADA deverá ficar em estado de prontidão (24 horas) para atender 

ao Setor de Tratamento Fora de Domicilio – TFD no instante em que for 

solicitado. 
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11.2  O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura do contrato. Podendo ser prorrogado na forma do art. 57, 

§ 1°, da Lei n° 8.666/93.   

11.3  A execução do serviço licitado será de forma imediata, a partir da data da 

assinatura do contrato, sempre que houver a necessidade de transferência 

de pacientes, em conformidade com o especificado neste termo de 

referência. A licitante deverá manter-se de pronto-atendimento para 

acionamentos por parte do CONTRATANTE, 24h por dia, nos 7 dias da 

semana. Em caso de descumprimento, o licitante/contratante estará 

passível de sanções administrativas.  

11.4  Para a execução do serviço, o CONTRATANTE poderá exigir o pleno 

atendimento a todas as especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem 

qualquer ônus para a administração pública.  

12. Rescisão Contratual 

 

12.1 Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

12.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

 

13. Penalidades e Multas 

 

13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, 

em caso de recusa injustificada e demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal nº 

8.666/93. 

 14. Dotação Orçamentária 

 

SECRETARIA PROJETO/ATIVIDADE CLASSIF. ECONÔMICA 

 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

MANUTENÇÃO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 10 302 0003 2.053 

 
OUTROS SERV. DE 

TERC. PESSOA 
JURIDICA 3.3.90.39.00 
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MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 

0003 2.044 

 

 

15. Declaração do Solicitante 

15.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93 

e legislação em vigor. 

 

 
Juruti – PA, em 22 de julho de 2022 

 
 

___________________________________ 
ADAIAS RAMOS BATISTA NETO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SEMSA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURUTI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

CNPJ: 11.624.213/0001-00 

Av. Joaquim Gomes do Amaral, nº18  - Bom Pastor -Fone: (93) 3536-1257 

 

33 

ANEXO II  

   

MINUTA DO CONTRATO __/2021  

CONTRATO Nº XXXX/2021 

   

   

Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o 
Município de Juruti, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na __________________, neste ato representada por sua 
titular a Srª ____________________, brasileira, ______, titular do RG n°______ e CPF 
n° ____________, residente  e  domiciliada  na    _______________________, 
denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a empresa  
_______________________, inscrita no CNPJ nº, situada à ___________, nº ___, bairro 
________, na cidade de _____/UF,  portador do RG nº___________ e CPF/MF nº 
_________, residente e domiciliado _____________________, n° ___, Bairro _____, 
doravante denominado CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições 
seguintes:   
   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1. Contratação de empresa especializada no transporte aeromédico, em aeronave 
do tipo bimotor, homologada para voos diurnos/noturnos visando a prestação de 
serviços continuados de transporte de pacientes em UTI aérea (adultos e neonatos), 
em caráter de urgência e/ou emergência, com equipe técnica especializada, incluindo 
o transporte terrestre do paciente da aeronave até a unidade hospitalar de destino, em 
Ambulância de Suporte Avançado – tipo “D”, por um período de 12 meses, com 
prestação de serviço por demanda, a pedido da Secretaria de Municipal de Saúde, 
conforme especificações e quantidades constantes no termo de referência e seus 
anexos a este edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.   
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos, ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato.   

1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, 
salvo as supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre 
as partes.   

1.5. Discriminação do objeto:   

  

ITEM   ESPECIFICAÇÃO   QTD  PREÇO UNIT    PREÇO TOTAL   

             

             

   Total:   

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO   
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2.1 O prazo de vigência da contratação é até ___ de _________ de XXXX, contados a partir 
da data de assinatura do contrato.  Podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1°, da Lei 
n° 8.666/93.   

2.2. A execução do serviço licitado será de forma imediata, a partir da data da 

assinatura 29 do contrato, sempre que houver a necessidade de transferência de 

pacientes, em conformidade com o especificado neste termo de referência. A licitante 

deverá manter-se de pronto-atendimento para acionamentos por parte do 

CONTRATANTE, 24h por dia, nos 7 dias da semana. Em caso de descumprimento, o 

licitante/contratante estará passível de sanções administrativas.  

2.4. Durante a execução do serviço, o contratante poderá exigir o pleno cumprimento do 
objeto, caso não esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência, Anexo I, 
do presente Edital, sem qualquer ônus para a administração pública.   
   

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR   

3.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ _______ 
(____________).   

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.   

   

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde para o 
exercício de 2021, na classificação abaixo:   
  

Dotação Orçamentária:   
XXXXXXXXXXXXX – Manutenção das Atividades dos Serviços de Saúde   
XXXXXXXXXXXXX – Apoio ao Combate a Pandemia – COVID-19  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica  Sub elemento de Despesa: 3.3.90.39.61 – Serviços de Socorro e 
Salvamento  
  

Fonte de recursos:  
Recursos Próprios e Federais  
  

4.2. Para o exercício de 2021 a dotação orçamentária será informada por 
apostilamento.    
   

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO   

5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.   
5.1.1. Banco: __, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__   
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.   
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), constatada por meio 
de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais.   
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5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando 30 qualquer ônus para a Contratante.   
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.   
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital.   
5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.   
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.     
5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.    
5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.    
5.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante.   
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.   
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.   
   

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE   

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas.   
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.   
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.   
6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.   
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6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.   
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.    
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.   
   

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA    

a) A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido no Termo 
de  

Referência;   

b) A CONTRATADA deverá se manter de pronto-atendimento, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia e nos 7 (sete) dias da semana, de forma ininterrupta, 

durante toda a vigência contratual, disponibilizando número de telefone que 

possibilite ser acionada imediatamente, sempre que houver a necessidade 

de transporte de pacientes em caráter de urgência e emergência;  

c) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 
CONTRATANTE;    

d) A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação 

pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo;    

e) A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 
do objeto, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura 
possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus 
prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou 
ajustadas na execução do objeto;    

f) Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento 
do objeto qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os 
empregados da CONTRATADA;   

g) A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do 
objeto, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-
refeição e outros benefícios exigidos.    

h) A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a 
CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato;   i) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso 
às dependências da  
 

CONTRATANTE;    

j) Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;    

k) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do 
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;    

l) Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;    
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m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;    

n) Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo 
estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela  

CONTRATANTE;    

o) Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela 
CONTRATANTE.   

p) Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e 
aditivos que vierem a surgir da contratação;    

q) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.   

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

8.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 
municipais 32 direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo.   

8.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento 
equivalente, com base nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.  

8.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução.   

8.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde 
que não haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR.   

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) bem(s) entregue(s) fora das especificações 
deste Termo.   

8.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo.   

8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o 
objeto entregue.   

8.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 
Contratada e pertinente ao objeto.   

8.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação.   

8.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção.   

8.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por 
intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será 
responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais 
atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as 
ocorrências da relação contratual.   

   

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
as penalidades conforme a seguir:   

9.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública do Estado do Pará e será descredenciada no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais   
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9.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total 
ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento, o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE poderá, garantida a prévia defesa da empresa, que deverá ser apresentada no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:   

I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer 
indicações aqui constantes;   

II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) 
calculado sobre o valor contratado;   

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; e   

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado 33 ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.   

9.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela 
empresa, a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% 
(dez por cento) do valor inadimplido.   

9.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser 
recolhido pela SEFIN, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva 
notificação.   

9.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será 
descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ou cobrada judicialmente.   

9.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.   

    

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO   

10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido:   
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e  
XVII e XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93;   
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou  c) 
Judicialmente, nos termos da Lei.   
 
Parágrafo Único – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o 
Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.   
   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS 

VEDAÇÕES  

 

11.1. É vedado à CONTRATADA:   

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;   
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.   
   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS   
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12.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 
10.520/2002, pelo Decreto nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e 
suas alterações.   
   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO   

13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos 
do parágrafo único do artigo 61 de Lei nº 8.666/93.   
   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO   

14.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por 
Fiscal do contrato, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da 
Lei 8.666/93, cabendo dentre outros:    

a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;    

b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados;    

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua  

 competência;      

d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;    

e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e 
indicar as ocorrências de indisponibilidade;    

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.    

g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço 
contratado.    

h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do 
CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.    

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 
observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus 
anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual.    

j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 
empregados da CONTRATADA, reportando se somente aos prepostos e 
responsáveis por ela indicados.    

k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 
Administração do Contratante, para representá-lo sempre que for necessário.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO   

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Juruti, para dirimir as questões oriundas do 
presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.   
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E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o 
presente em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para 
que produza efeitos legais.   
   

Juruti-PA, ____ de ______ de _____.  

   

  

________________________________    ________________________________   
                 CONTRATANTE                    CONTRATADA   
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

  

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURUTI    

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________   

       

Prezados Senhores,   

 Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens 

__________________________________________________, pelo preço global de R$___________ 

(_________________________), nos termos do Edital e seus Anexos.   

ITEM   ESPECIFICAÇÃO   MARCA  PREÇO UNIT   PREÇO TOTAL   

           

           

   Total:   

   

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da abertura da licitação.   

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 

Referência.   

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 

administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, 

sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 

concedidos.   

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:   

Razão Social: _____________________________________   

CNPJ/MF: _______________   

Endereço: __________________________________________   

Tel./Fax: _______________   

CEP: ____________________   

Cidade: __________________________ UF: __________   

Banco: ____________ Agência: _____________  c/c: ________________   

   

   Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome:________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________   

CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______   

CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________   

RG nº:___________________________Expedido por: ____________   

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________ Localidade,___ de 

_____________ de ______.    

FIRMA LICITANTE/CNPJ ASSINATURA  E  IDENTIFICAÇÃO  COMPLETA  DO 

REPRESENTANTE  LEGAL 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e as especificações constantes do Anexo I - Termo de 

Referência deste Edital prevalecerão às últimas.   
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ANEXO IV –  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  

ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

         

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURUTI -   

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________   

    

   

Prezados Senhores,   
   

   

_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante 
devidamente constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  
__________________, doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item 
________ do Edital ______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em 
especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que:   

   

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira 
independente pela empresa ____(nome da empresa / CNPJ)________, e 
que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;   

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi 
informado, discutido ou  

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer 
meio ou qualquer pessoa;   

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer 
pessoa, influir na decisão de  

qualquer outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou 
não no presente certame;   

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou 
em parte, direta ou  

indiretamente comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato, antes da adjudicação do objeto do referido certame;   

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente informado ou discutido com qualquer 
integrante da Equipe de Apoio, com a Pregoeira ou representante ou 
funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura 
oficial das propostas;   

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão 
desta declaração e que  

detém plenos poderes e informações para firmá-la.   
   

Localidade,___ de _____________ de ______.    
   

   

FIRMA LICITANTE/CNPJ   

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO V – 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

   

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURUTI 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________   

   

Prezados Senhores,   
   

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para 
submeter à apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários 
para a licitação referenciada:   

   

(DESCREVER OS DOCUMENTOS)   

   

Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades 
cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de participação, e que temos pleno 
conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 
concordância com as condições constantes do Edital e seus Anexos.   

Declaramos sob pena da lei, que nossos diretores; responsáveis legais ou 
técnicos; membros do conselho técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo; ou 
sócios, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado da SMS bem como 
nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da 
Licitação em epígrafe.   

Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(Emenda Constitucional nº 20, de 1998).   

Na oportunidade, credenciamos junto à SEFIN o Sr. __________________, 
Carteira de  Identidade nº ___________, Órgão Expedidor ________, CPF nº 
_______________, endereço __________________, E-mail ___________, 
fone (___) ___________, fax nº (___) ___________, para interpor recursos 
quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar 
os demais atos no processo licitatório.   

  

  

Localidade,___ de _____________ de ______.  

  

   

FIRMA LICITANTE/CNPJ   

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL   
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ANEXO VI – 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

   38  

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURUTI 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________   

   

    

   

Prezados Senhores,   
   

   

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no 
CNPJ nº _________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 
_________________ portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e de CPF 
nº DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº ___________, sob 
as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e 
considerada:   
   

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações;   
   

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006 e alterações.   
   

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.   
 

   

(Localidade) _______ de ________de ______________    
   

FIRMA LICITANTE/CNPJ   

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL   

   

    

   

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição 
jurídica da empresa licitante.   
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